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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº {{NUMEROPROPOSITURA}}

 
 

Suprima-se o art. 8º do Projeto de Lei {{numeroPropositura}},
renumerando os subsquentes. 

 
 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado Pepê Collaço
Relator 
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Documento assinado eletronicamente por Felippe Luiz Collaço,
em 02/12/2025, às 14:10.


